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CNPJ nº 60.882.289/0001-41 - NIRE 35.300.059.361

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária de Acionistas
Por resolução da diretoria datada de 11 de outubro de 2021, ficam convocados os acionistas de Casa 
de Saúde Santa Rita S.A. (“Companhia”) para se reunirem no dia 21 de outubro de 2022, às 11:00 
horas, em assembleia geral extraordinária a ser Realizada de Modo Digital, por meio da plataforma 
digital Zoom pelo endereço eletrônico a ser disponibilizado na página da Companhia na rede mundial 
de computadores (www.hospitalsantarita.com.br) (“Assembleia”), a fim de deliberarem sobre a 
seguinte Ordem do Dia: 1. a confissão, pela Companhia, em favor de determinados acionistas diretos 
e/ou indiretos seus (“Acionistas Originais”), de dívida no valor total de R$10.000.000,00 (dez milhões 
de reais), oriunda de serviços médicos prestados pelos Acionistas Originais, diretamente ou por meio 
de afiliadas, à Companhia desde o exercício fiscal de 2014, e pelos quais os Acionistas Originais não 
foram remunerados e cuja contrapartida também não havia sido reconhecida pela Companhia até 
então (“Confissão de Dívida”), nos termos do “Instrumento Particular de Confissão de Dívidas e 
Outras Avenças” a ser celebrado entre a Companhia e os Acionistas Originais (“Instrumento de 
Confissão de Dívida”); 2. ratificar a celebração do “Contrato de Opção de Compra e Outras Avenças”, 
datado de 10 de outubro de 2022, entre, dentre outros, a Companhia e os Acionistas Originais 
(“Contrato de Opção”), que tem por objeto (i) a outorga, pelos Acionistas Originais a terceiro, de opção 
de compra de participações societárias, de titularidade dos Acionistas Originais, em sociedades 
titulares de ações de emissão da Companhia, de modo que, caso exercida a opção de compra  
nos termos do Contrato de Opção, o outorgado passará a deter 55,03% (cinquenta e cinco inteiros  
e três centésimos por cento) do capital social total e votante da Companhia, direta e/ou  
indiretamente (“Operação”); e (ii) regular os atos e providências que as partes do Contrato de Opção 
se obrigam a praticar para implementar a Operação; 3. a realização, no âmbito da Operação, da 1ª 
(primeira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em 
série única, da Companhia, no valor de, no mínimo, R$1.000.000,00 (um milhão de reais) e, no máximo, 
R$10.000.000,00 (dez milhões de reais), na data de emissão (“Debêntures” e “Emissão”, 
respectivamente), as quais serão objeto de colocação privada por PCS II Principal Fundo de 
Investimento em Direitos Creditórios - Não Padronizados (“Debenturista”) (“Colocação Privada”), nos 
termos do “Instrumento Particular de Escritura de Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis 
em Ações, da Espécie Quirografária, da 1ª (Primeira) Emissão de Casa de Saúde Santa Rita S.A.” a ser 
celebrado entre a Companhia e o Debenturista (“Escritura”); 4. a autorização para a prática, pelos 
representantes legais da Companhia, de todo e qualquer ato necessário à ratificação da Operação e à 
realização da Confissão de Dívida e da Emissão, incluindo (i) a contratação de assessores legais; (ii) a 
ratificação do Contrato de Opção; e (iii) a negociação e a celebração do Instrumento de Confissão de 
Dívida, da Escritura e dos demais documentos e/ou aditamentos relacionados aos instrumentos 
referidos acima; e 5. a ratificação de todos os atos já praticados pelos representantes legais da 
Companhia relacionados às matérias acima. Instruções aos Participantes: Para participar da 
Assembleia, os senhores acionistas deverão apresentar originais ou cópias autenticadas dos seguintes 
documentos: (i) documento hábil de identidade do acionista ou de seu representante; (ii) instrumento de 
procuração, devidamente regularizado na forma da lei, na hipótese de representação do acionista; ou 
(iii) se representado por seu inventariante, também a certidão de nomeação de inventariante atualizada. 
Para fins de melhor organização da Assembleia, a Companhia recomenda que cópia autenticada dos 
documentos acima seja encaminhada para o endereço eletrônico diretoria@hospitalsantarita.com.br 
ou protocolada na sede da Companhia, em qualquer caso com antecedência mínima de 48 (quarenta 
e oito) horas da realização da Assembleia para validação. São Paulo, 12 de outubro de 2022. Carlos 
Eduardo Lichtenberger - Diretor Presidente.

Núcleo Engenharia Consultiva S.A.
CNPJ/MF nº 38.894.804/0001-54  –  NIRE 35.300.389.212

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 28 de setembro de 2022

Data e Horário: Realizada ao vinte e oito dias do mês de setembro de 2022, às 16h00min. Local: Sede 

Social da Companhia localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Alameda Santos, 

nº 1357, 8º andar, Cerqueira Cesar, CEP: 01419-908. Mesa: Foi aclamado para presidir os trabalhos 

o Sr. Ricardo Gomes, que convidou o Sr. Roberto Carlos Escobar
constituída a mesa. Convocação: Dispensada comprovação de convocação prévia pela imprensa, 

bem como a publicação dos avisos que trata o artigo 133 da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro 1976, 

de acordo com o facultado respectivamente pelo parágrafo 4º do artigo 124 e pelo parágrafo 4º do 

artigo 133 da referida Lei. Presença: Acionista representando 100% (cem por cento) do Capital Social. 

Ordem do Dia: I - Autorizar a constituição de hipoteca sobre imóvel visando amparar a contratação de 

operação de crédito; e II
em 01 de dezembro de 2017 e registrada em 19 de dezembro de 2017 sob o nº 570.664/17-2. 

Deliberações:
presentes, na melhor forma do Direito, o que segue: I - Autorizar a constituição de hipoteca sobre 

o imóvel situado na cidade de Santos, Estado de São Paulo, na Rua Visconde do Embaré, nº 711, 

20º andar, Embaré, CEP: 11.410-222, devidamente registrado no Cartório de Registro de Imóveis da 

Comarca de Santos, Estado de São Paulo, sob matrícula nº 82087 em favor do Banco do Brasil S.A., 

visando amparar a contratação de operação de crédito a ser contratada por sua acionista denominada 

Núcleo Holding Ltda., inscrita no CNPJ/ME nº 11.948.164/0001-61, detentora da totalidade das 

ações da presente companhia junto ao Banco do Brasil S.A.; e II

dezembro de 2017 sob o nº 570.664/17-2, onde no item “II b” constou equivocadamente

à época na Avenida do Contorno, nº 6283, sala 204, Funcionários, CEP: 30110-931 e endereço atual 

perante a Prefeitura Municipal da Comarca de Belo Horizonte sob o nº 0.437.454/001-5, restando a 

Encerramento: Nada mais havendo a tratar, e como nenhum 

dos presentes quis fazer uso da palavra, os trabalhos foram encerrados, lavrando-se a presente ata, 

que lida e aprovada foi assinada por todos os presentes em livro próprio da Companhia, dispensada a 

transcrição no corpo da mesma para efeito de publicação: aa) Ricardo Gomes - Presidente; Roberto 
Carlos Escobar - Secretário; Núcleo Holding Ltda.  Acionista. A 

assinatura da acionista que subscreveu a presente ata consta lavrada em livro próprio da companhia 

e as do presidente e secretário na presente ata de assembleia, na forma do manual de registro de 

sociedades anônimas instituído pela Instrução Normativa DREI nº 81 de 10/06/2020 publicada no DOU 

em 15 de junho de 2020. São Paulo, 28 de setembro de 2022. Mesa: Ricardo Gomes - Presidente 

da Mesa; Roberto Carlos Escobar - Secretário da Mesa. : 1 - Danilo Silva de Santana - 

Núcleo Engenharia Consultiva S.A.
CNPJ/MF nº 38.894.804/0001-54  –  NIRE 35.300.389.212

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 07 de julho de 2022

Data e Horário: Realizada aos sete dias do mês de julho de 2022, às 16h00min. Local: Sede 

Social da Companhia localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Alameda Santos, 

nº 1357, 8º andar, Cerqueira Cesar, CEP 01419-908. Mesa: Foi aclamado para presidir os trabalhos 

o Sr. Ricardo Gomes, que convidou o Sr. Roberto Carlos Escobar

constituída a mesa. Convocação: Dispensada comprovação de convocação prévia pela imprensa, 

bem como a publicação dos avisos que trata o artigo 133 da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro 1976, 

de acordo com o facultado respectivamente pelo parágrafo 4º do artigo 124 e pelo parágrafo 4º do 

artigo 133 da referida Lei. Presença: Acionista representando 100% (cem por cento) do Capital Social. 

Ordem do Dia: I 

Minas Gerais; II

Santo; III IV - Aumentar 

o capital social da presente sociedade sem emissão de novas ações. Deliberações: Iniciados os 

Direito, o que segue: I 

nº 370, 8º andar, Savassi, CEP 30112-004; II

III 

da companhia na cidade de Paracuru, Estado do Ceará, na Rua Domingos Paulino, nº 710, Lagoa 

Paracuru, CEP 62.680-000; e IV - Aumentar o capital social da presente sociedade em R$ 4.200.000,00 

mediante capitalização de Aporte para Futuro Aumento de Capital - AFAC da acionista Núcleo Holding 

Ltda., devidamente escriturado contabilmente, mediante a emissão de 4.200.000 ações ordinárias 

nominativas e com valor nominal de R$ 1,00 cada conforme boletim de subscrição anexo, passando 

o capital social a ser representado por 13.700.000 ações ordinárias nominativas e com valor nominal 

de R$ 1,00 e que perfaz o montante de R$ 13.700.000,00, a ser representado por 17.900.000 ações 

ordinárias nominativas e com valor nominal de R$ 1,00 perfazendo o total de R$ 17.900.000,00. Para 

tanto passa o art. 4º do Estatuto Social a viger com a seguinte nova e melhor redação: “Art. 4º - O 
capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional é de 
R$ 17.900.000,00 (dezessete milhões e novecentos mil de reais), divididos em 17.900.000 (dezessete 
milhões e novecentas mil) ações ordinárias nominativas, com valor nominal e com direito a um voto 
cada.” Encerramento: Nada mais havendo a tratar, e como nenhum dos presentes quis fazer uso da 

palavra, sendo que o Acionista agradeceu a participação dos diretores até o momento e encerrou os 

trabalhos, lavrando-se a presente ata, que lida e aprovada foi assinada por todos os presentes em 

aa) Ricardo Gomes - Presidente; Roberto Carlos Escobar - Secretário; Núcleo Holding Ltda. 

(administrador - Ricardo Gomes) - Acionista. A assinatura da acionista que subscreveu a presente 

de assembleia, na forma do manual de registro de sociedades anônimas instituído pela Instrução 

Normativa DREI nº 81 de 10/06/2020 publicada no DOU em 15 de junho de 2020. São Paulo, 07 de julho 

de 2022. Mesa: Ricardo Gomes - Presidente da Mesa; Roberto Carlos Escobar - Secretário da Mesa. 

: 1 - Danilo Silva de Santana - RG. 49.124.169-0 SSP/SP - CPF/MF 423.210.708-89; 2 - 

que foi registrado sob nº 394.319/22-9, em 04/08/2022. (a) Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

SMR Participações e Investimentos S.A.
CNPJ/ME nº 32.294.680/0001-90 - NIRE 35.300.52971-5 

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 20.09.2022 
1. Hora, Data e Local: Realizada no dia 20.09.2022, às 10h, de forma digital, por meio do link do 
aplicativo de videoconferência Microsoft Teams, disponibilizado pela SMR Participações e 
Investimentos S.A. (“Companhia”), conforme Lei 14.030, de 28.07.2020 e Instrução Normativa 81 do 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração, datada de 10.06.2020 (“IN DREI 81”). 
Para todos os fins legais, a presente reunião do Conselho de Administração da Companhia (“Reunião”) 
será considerada como realizada na sede da Companhia, conforme disposto na IN DREI 81. 
2. Convocação e Presença: Convocação dispensada em face da presença da totalidade dos membros 
do Conselho de Administração da Companhia, conforme artigo 10, §1º do Estatuto Social da 
Companhia. 3. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Luis Felipe Françoso Pereira da Cruz 
e secretariados pela Sra. Fernanda Garrelhas Miranda. 4. Ordem do Dia: Examinar, discutir e 
deliberar sobre as seguintes matérias: (I) nos termos do artigo 10, §6º, itens (viii) e (xviii) do Estatuto 
Social da Companhia, a orientação de voto, pela Companhia, na RCA de sua entidade controlada, 
Supermercado Superpão S.A., CNPJ 77.883.320/0001-61 (“Emitente”), que deliberará sobre a 1ª 
emissão de notas comerciais, para distribuição pública, com esforços restritos, com garantia real e 
fidejussória, em série única, da Emitente (“Notas Comerciais” e “Emissão”, respectivamente), nos 
termos da Lei 6.385, de 07.12.1976, conforme alterada, da Lei 14.195 de 26.08.2021 e da Instrução 
CVM 476, de 16.01.2009, conforme alterada (“Oferta Restrita”), no valor de R$ 80.000.000,00, com 
prazo de 48 meses a contar da Data de Emissão (conforme definido no Termo de Emissão), com 
juros remuneratórios correspondentes a 100% da variação acumulada das taxas médias diárias dos 
DI - Depósitos Interfinanceiros de um dia, “over extra grupo”, expressa na forma percentual ao ano, 
base 252 Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, 
acrescida de sobretaxa (spread) equivalente a 1,60% ao ano, base 252 Dias Úteis, a ser disposto no 
Termo de Emissão; (II) nos termos do artigo 10, §6º, item (x) do Estatuto Social da Companhia, a 
prestação de garantia fidejussória pela Companhia, por meio de aval, em favor dos titulares das Notas 
Comerciais, para assegurar o fiel, pontual e integral pagamento das obrigações principais e acessórias 
assumidas pela Emitente no âmbito da Emissão (“Aval”), por meio da celebração do “Termo de 
Emissão da 1ª (Primeira) Emissão de Notas Comerciais Escriturais, com Garantia Real e Fidejussória, 
em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos, da Supermercado Superpão S.A.” 
celebrado entre a Emitente, a Companhia, a S.P.O. Brasil Holding S.A., CNPJ 42.438.826/0001-87, 
e o agente fiduciário (“Termo de Emissão”); (III) a autorização e delegação de poderes à Diretoria da 
Companhia e/ou seus procuradores, conforme o caso, a praticarem todos os atos necessários 
relacionados à Emissão, ao Aval e à Oferta Restrita, incluindo, mas não se limitando, a (a) celebração 
de todos os documentos necessários à realização da Emissão, do Aval e da Oferta Restrita e seus 
respectivos aditamentos; (b) negociação de todos os termos e condições que venham a ser aplicáveis 
aos documentos da Oferta Restrita e seus respectivos aditamentos; e (c) realização de registros junto 
a cartórios de títulos e documentos, juntas comerciais e anotações em livros societários, dentre outros; 
e (IV) a ratificação dos atos já praticados pela Diretoria da Companhia, ou por seus procuradores, 
conforme o caso, para a consecução das deliberações descritas acima. 5. Deliberações: Após exame 
e discussão das matérias constantes da ordem do dia, os conselheiros presentes deliberaram, por 
unanimidade, sem quaisquer ressalvas e/ou restrições, o quanto segue: (I) aprovar a orientação de 
voto favorável para a realização da Emissão das Notas Comerciais, assim como a realização da 
Oferta Restrita pela Emitente; (II) aprovar a outorga do Aval, pela Companhia, para assegurar o fiel, 
pontual e integral pagamento das obrigações principais e acessórias assumidas pela Emitente no 
âmbito da Emissão, assim como aprovar a celebração do Termo de Emissão pela Companhia, na 
qualidade de avalista; e (III) aprovar a autorização e delegação de poderes à Diretoria da Companhia 
e/ou seus procuradores, conforme o caso, a praticarem todos os atos necessários relacionados à 
Emissão, ao Aval e à Oferta Restrita, incluindo, mas não se limitando, a (a) celebração de todos os 
documentos necessários à realização da Emissão, do Aval e da Oferta Restrita e seus respectivos 
aditamentos; (b) negociação de todos os termos e condições que venham a ser aplicáveis aos 
documentos da Oferta Restrita e seus respectivos aditamentos; e (c) realização de registros junto a 
cartórios de títulos e documentos, juntas comerciais e anotações em livros societários, dentre outros.  
6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a ata a que se refere esta Reunião, a qual 
foi lida, aprovada e assinada. 7. Assinaturas: Luis Felipe Françoso Pereira da Cruz – Presidente; e 
Fernanda Garrelhas Miranda – Secretária. Conselheiros Presentes: Olavo Hartveld Cunha; Fernanda 
Garrelhas Miranda; e Luis Felipe Françoso Pereira da Cruz. São Paulo, 20.09.2022. JUCESP - 
617.732/22-0 en 11.10.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 1C50-2B05-797F-E4EC.
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